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De  autoria  do  Vereador  ROBERTO
CONDE ANDRADE, o presente projeto de lei prevê afixação, em órgãos públicos
municipais, de placa ou cartaz de divulgação de direitos assegurados pela Lei de
Desburocratização (Lei Federal 13.726/2018).  

A propositura encontra sua justificativa às
fls. 04. 

É o relatório.

PARECER:

A  proposição  em  exame  se  afigura
revestida da condição legalidade no que concerne à competência (art. 6º, caput), e
quanto à iniciativa, que é concorrente (art. 13, I, c/c o art. 45), sendo os dispositivos
relacionados pertencentes à Lei Orgânica de Jundiaí.

A matéria é de natureza legislativa, eis que
tem por intuito afixar cartazes nas repartições públicas municipais com o objetivo
de  divulgar  a  Lei  da  Desburocratização  (Lei  Federal  nº  13.726/2018),  que
racionaliza  atos  e  procedimentos  administrativos  mediante  a  supressão  ou  a
simplificação de formalidades ou exigências da Administração Pública. 

Trata-se,  portanto,  de  iniciativa  que
encontra suporte no princípio da publicidade da Administração, uma das noções
basilares  para  a  construção  de  uma  democracia  sólida,  na  medida  em  que
proporciona e motiva o acompanhamento e a fiscalização da res pública também
por meio da participação popular. Conforme ensina Martins Júnior: 

“O  caráter  público  da  gestão
administrativa leva em consideração, além
da supremacia do público sobre o privado,
a  visibilidade  e  as  perspectivas



informativas  e  participativas,  na  medida
em que o destinatário final é o público”.” 

MARTINS  JÚNIOR,  Wallace  Paiva.
Transparência administrativa: publicidade,
motivação e  participação  popular.  2.  ed.
São Paulo: Saraiva, 2010.

        Ainda, em conformidade com o disposto no
art.  6º,  caput  e  art.  13,  I,  c/c  o  art.  45,  ambos da Lei  Orgânica  do Município,
compete ao Município legislar sobre assuntos de interesse local, suplementando a
legislação federal e estadual, deferindo ao Vereador iniciar essa modalidade de
projeto de lei, que é de natureza concorrente. A questão concreta trata de matéria
legislativa de iniciativa concorrente e encontra supedâneo em jurisprudência que
ora reproduzimos: 

“DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE
– LEI  MUNICIPAL QUE DETERMINA  A
AFIXAÇÃO  DE  CARTAZES
INFORMATIVOS  DOS  NÚMEROS  DO
DISQUE-DENÚNCIA NAS ESCOLAS DAS
REDES  PÚBLICA  E  PRIVADA  DE
RIBEIRÃO  PRETO  –
INCONSTITUCIONALIDADE  NA
EXPRESSÃO  "DA  REDE  PÚBLICA"
CONTIDA  NO  ARTIGO  1º,  DA  LEI
MUNICIPAL  Nº  14.191/2018  NÃO
VERIFICADA – NÃO CARACTERIZAÇÃO
DE  UMA  DAS  HIPÓTESES
EXCEPCIONAIS  DE  INICIATIVA
LEGISLATIVA  DO  CHEFE  DO
EXECUTIVO  –  ATIVIDADE
LEGIFERANTE  QUE  PERTENCE,  EM
REGRA,  AO  LEGISLATIVO  –  LEI
MUNICIPAL  QUE  PRESTIGIA  A
PUBLICIDADE ADMINISTRATIVA - AÇÃO
IMPROCEDENTE.”.

(TJ-SP - ADI: 21548972520188260000 SP
2154897-25.2018.8.26.0000,  Relator:
Ferraz  de  Arruda,  Data  de  Julgamento:



30/01/2019,  Órgão  Especial,  Data  de
Publicação: 11/02/2019)

Destarte,  esta  Procuradoria  entende  no
sentido da constitucionalidade do presente projeto de lei, no tocante a competência
da matéria e o tema ser de interesse local. 

DAS COMISSÕES A SEREM OUVIDAS:

Além da Comissão de Justiça e Redação,
nos termos do inciso I do Art.  139 do Regimento Interno, sugerimos a oitiva da
Comissão de Direitos, Cidadania e Segurança Urbana. 

QUORUM:  maioria simples (art. 44,  caput,
L.O.M.)

S.m.e.

Jundiaí, 19 de agosto de 2019.
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